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LEI M UNICIPAL N " 1.308, d e 21 de m aio d e 2019 

Dispõe sobre n omenclatura de Unidade B ásica de 
Saúde da F:unflia e dá outras providências. 

O Pre feito Municipal de Chapadinha, M aranhão, no uso de suas atribwçõcs que lhe 

são confcndas pela Lei Orgânica Municipal c a Consotuiçào Fcdcr:~l do Brasil, faz saber que Câmara 
i\ funicipal apro,·ou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1". 1\ Unidade Básica de ' aúde da Família, localizada no bairro "Recanto dos 

Pássa ros", fica denominada, Unidade Básica clc aúdc da Fam01a "J\ 1.A MARQCE DE SOCZ " 

Art. 2". Esta Lei en tra em vigor na data de sua publicação. 

G abinete d o Pre feito Municipal d e Chapadinha, Estado do Maranhão, em 21 d e 

m aio d e 2019. 

-~-
Magno Augusto Bacelar Nunes 

Prefeito Municipal 




